
Recurso ANEXO VI - Matrículas (45397026)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 61



Recurso ANEXO VI - Matrículas (45397026)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 62



Recurso ANEXO VI - Matrículas (45397026)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 63



Recurso ANEXO VI - Matrículas (45397026)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 64



Recurso ANEXO VI - Matrículas (45397026)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 65



Recurso ANEXO VI - Matrículas (45397026)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 66



 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – 7 

DAIA (2004) 

Recurso ANEXO VII - DAIA (2004) (45397027)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 67



Recurso ANEXO VII - DAIA (2004) (45397027)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 68



 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – 8 

AIA (2021) 

Recurso ANEXO VIII - AIA (2021) (45397028)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 69



08/10/2021 20:18 SEI/GOVMG - 35744425 - Autorização

file:///C:/Users/EMENDES3/Downloads/Autorizacao_35744425 (1).html 1/2

ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
URFBio Metropolitana - Núcleo de Regularização e Controle Ambiental

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº 2100.01.0042576/2021-07

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Metropolitana, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo
único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

TIPO DE REQUERIMENTO DE INTERVENÇÃO
AMBIENTAL NÚMERO DO PROCESSO DE DAIA UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL PELO

PROCESSO

Licenciamento Ambiental Simplificado - Corte de Árvores
Isoladas 2100.01.0042576/2021-07 URFBIO METROPOLITANA

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Cemitério Parque e Crematório Belo Vale Ltda CPF/CNPJ:10.700.249/0001-63  
Endereço: Avenida Adair de Souza, nº 20 Bairro: Belo Vale
Município: Santa Luzia UF: MG CEP: 33113-010

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: O mesmo CPF/CNPJ: 
Endereço: Bairro: 
Município: UF: MG CEP: 

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Gleba 1 / Terreno Urbano Área Total (ha): 20 ha
Registro nº:  39731 e 51421 Área Total RL (ha): 
Município/Distrito:   Santa Luzia UF: MG
Coordenada Plana (UTM): X =  614.100; 614.200   /  Y =  7.813.000;
7.812.900 Datum: SIRGAS 2000 Fuso: 23 K

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): Trata-se de imóvel Urbano

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas na�vas vivas
4,64 ha
262 un

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área Especificação Área (ha)
Infra-Estrutura Ampliação Cemitério 4,64

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando couber Área (ha)
Cerrado + Mata Atlân�ca 4,64 Área Antropizada  4,64
Total: 4,64  Total: 4,64

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade
MADEIRA na�va 21,572 M3

LENHA na�va 35,951 M3
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8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Célio Lessa Couto Junior – MASP 957407-0

Data da Vistoria: 27/07/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 28/09/2021

Validade: 3 (três) anos OU vinculado ao Licenciamento Ambiental 

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso Coordenada Planta (UTM)
X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas na�vas vivas SIRGAS 2000 23K 614.100;
614.200

 7.813.000;
7.812.900

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

 Documento Autoriza�vo para Intervenção Ambiental é válido mediante cumprimento integral das seguintes condicionantes:
Item Descrição da Condicionante Prazo
1 Contratar profissional competente e habilitado para execução dos serviços Durante a intervenção

   2 Conciliar a execução da supressão da vegetação com a efe�va implantação do empreendimento, diminuindo o tempo de
exposição do solo Durante a vigência do DAIA

   3 Implantação de um sistema de drenagem na área do empreendimento Durante a intervenção
   4 Adotar técnicas e procedimentos necessários à des�nação adequada dos resíduos gerados durante a a�vidade Durante a intervenção
    5 Dar des�nação correta ao material lenhoso proveniente da supressão considerando o disposto no Decreto 47.749/19 Durante a vigência do DAIA

    6 O interessado na lenha e madeira apurada na supressão deverá possuir cadastro como consumidor junto ao IEF e deverá ser
apresentado ao órgão cópia da Nota fiscal emi�da quando da doação Quando da doação 

    7
Não autoriza supressão de  espécies da flora ameaçadas e/ou especialmente protegidas. Estas deverão ser iden�ficadas,
numeradas e  preservadas. Deverá ser apresentado relatório fotográfico das mesmas contendo a coordenada UTM 
DATUM  SIRGAS 2000

90 dias

*Salvo especificações, os prazos são contados a par�r da data de concessão da Autorização para Intervenção Ambiental.

12. OBSERVAÇÕES

"ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA
DE INTERVENÇÃO E  DAS ÁREAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS (RL, APP, ÁREAS AVERBADAS EM REGIME DE SERVIDÃO)"

Esta Autorização para Intervenção Ambiental só é válida após obtenção da LAS.

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza,
exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de que a não comprovação do uso
alterna�vo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis

Documento emi�do eletronicamente conforme diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Con�ngenciamento em Saúde
referente ao Coronavírus (Covid-19), Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (Coes) e demais órgãos de saúde municipais, estaduais e
federais.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo José Ferreira Magalhães, Supervisor(a), em 30/09/2021, às 09:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35744425 e o código CRC 314862DD.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO (RAS) 
OUTRAS ATIVIDADES – GERAL 

MÓDULO 1 – IDENTIFICAÇÃO 
1.1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
Razão social/Nome CEMITÉRIO PARQUE E CREMATÓRIO BELO VALE 
Nome Fantasia  
CNPJ/CPF 10.700.249/0001-63 Inscrição estadual 002438233.00-76 
Cargo / Função  
1.2 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Razão social/Nome  CEMITÉRIO PARQUE E CREMATÓRIO BELO VALE 
Nome Fantasia  
CNPJ 10.700.249/0001-63 Inscrição estadual 002438233.00-76 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) Não se aplica  
1.3 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELO EMPREENDIMENTO  
Nome:  Roberto Augusto Resende Magalhães Toledo 

Cargo/ Função: Administrador 

Telefone: (31)999992848 E-mail roberto.toledo@grupozelo.com  
1.4 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RAS 
Este RAS foi elaborado por: ( X ) profissionais vinculados a empresa de consultoria ambiental preencha os campos abaixo 
                                              (  ) um ou mais profissionais autônomos  passe para o item 1.4.1 
Razão social  ATIVO AMBIENTAL LTDA 
Nome Fantasia  
CNPJ/CPF 12.350.182/0001-00 Inscrição estadual ISENTO 
E-mail leandro@ativoambiental.com.br 
Número de inscrição da empresa de consultoria no Cadastro Técnico Nacional de 
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA-IBAMA  

5194627 

1.4.1 PROFISSIONAIS QUE PARTICIPARAM DO RAS 
 Caso haja mais de um profissional, acrescente-os inserindo novas linhas abaixo. 

Nome 
Formação 

profissional 
Nº ART ou 
equivalente E-mail 

N° CTF/ 
AIDA-IBAM

Juliana Macaron Longo Bióloga 20211000104147 juliana.macaron@ativoambiental.com.br 4871520 
Renata Costa de L. G. de Matos Geógrafa MG20210227677 renataclgmatos@gmail.com 2027605 
Sérgio Leandro Sales Geógrafo MG20210225666 sergio.sales@ativoambiental.com.br 5997014 

MÓDULO 2 - REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 
2.1 ATIVIDADE(S) DO EMPREENDIMENTO OBJETO DE REGULARIZAÇÃO PELO RAS 

Código da 
atividade 

(conforme DN 
COPAM  

nº 217/2017) 

Atividade 
(transcreva para este 

campo o texto 
correspondente ao código 

da DN COPAM 
nº 217/2017) 

Parâmetro e unidade 
de porte 

(conforme o código da DN 
COPAM nº 217/2017) 

Quantidade 
(conforme o 

porte da 
atividade objeto 

da licença) 

Estágio atual da atividade 

(assinale abaixo a situação correspondente) 

   E-05-06-0     Parques cemitérios 
5 ha ≤ área útil ≤ 20ha 

      Porte médio 
 

      9,7 ha 

(  ) Fase de projeto 

(  ) Fase instalação (marque abaixo) 
(  ) a iniciar   (  ) iniciada em ../../.... 

(X) Fase operação (marque abaixo) 
( )a iniciar (X) iniciada em 16/05/2010 

   E-05-06-1           Crematório 
300 kg/dia < capacidade 
instalada < 3500 kg/dia 

      Porte médio 
 

  1.440 kg/dia 

(  ) Fase de projeto 

(  ) Fase instalação (marque abaixo) 
(  ) a iniciar   (  ) iniciada em ../../.... 

(X) Fase operação (marque abaixo) 
(  ) a iniciar (X) iniciada em 17/01/2015 
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2.2 INCIDÊNCIA DE CRITÉRIO LOCACIONAL PREVISTO NA DN COPAM Nº 217/2017 
Há um ou mais critérios locacionais de enquadramento 
incidentes sobre o empreendimento? 

(X) Não 

(  ) Sim  informe-os, tendo como base na Tabela 4 do Anexo Único 

da DN COPAM nº 217/2017 
 

 

2.2.1 POTENCIALIDADE ESPELEOLÓGICA – DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
Em relação à ocorrência de cavidades, responda às questões seguintes: 
O empreendimento e seu entorno, numa faixa de 250 metros, se encontram em área 
totalmente urbanizada? 

(X) Sim. Passe ao item 2.3 
(   ) Não. 

Existem cavidades na área do empreendimento ou em seu entorno, numa faixa de 250 
metros? 

(   ) Sim. 
(X) Não. Passe ao item 2.3 

O empreendimento poderá causar algum tipo de impacto nestas cavidades? 
(   ) Sim. 
(X) Não. Passe ao item 2.3  

O(s) impacto(s) descrito(s) 
causam alteração negativa 
de natureza permanente 
sobre as cavidades? 

(   ) 
Sim. 

O empreendimento tem 
localização prevista em 
área de alto ou muito alto 
grau de potencialidade de 
ocorrência de cavidades, 
conforme dados oficiais do 
CECAV-ICMBio? 

(   ) Sim. Apresentar estudos espeleológicos conforme 
Termo de Referência de critério locacional disponível 
no sítio eletrônico da SEMAD. 

(   ) Não. Apresentar estudos espeleológicos conforme 
determinado pela Instrução de Serviço Sisema nº 
08/2017, disponível no sítio eletrônico da SEMAD. 

(   ) Não. Apresentar abaixo os impactos e medidas de controle que garantam a manutenção 
das condições ambientais da(s) cavidade(s) presentes na ADA e área de 250 m de entorno, 
anexando plano de monitoramento desses impactos, conforme especificado no Módulo 6. 

ASPECTOS, IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE CONTROLE AMBIENTAL 
Aspecto ambiental 
impactado Descrição do Impacto Medidas de Controle Ambiental 

   
   
   
   
   
   
   

   

     

2.3 INCIDÊNCIA DE FATOR DE RESTRIÇÃO OU DE VEDAÇÃO PREVISTO NA DN COPAM Nº 217/2017 
Há um ou mais fatores de restrição ou vedação para o 
empreendimento? 

(  ) Não 

(X) Sim  informe-os, tendo como base na Tabela 5 do Anexo 

Único da DN COPAM nº 217/2017, explicitando a ressalva legal 
aplicável. 
 

Parte do estacionamento e vias internas do empreendimento estão 

localizados em Área de Preservação Permanente – APP (Lei 

Estadual n.º 20.922, de 16 de outubro de 2013), que foram 

implantadas anteriormente à 22 de julho de 2008.  
 

2.4 AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE JÁ REGULARIZADA AMBIENTALMENTE 
 

Trata-se de licença para ampliação de atividade já 
regularizada? 

(X) Não 

(  ) Sim  assinale ao lado 

 
 

Nº do processo da última licença ou 
AAF da atividade objeto de ampliação  

 

Quantidade (conforme o parâmetro de porte e 
respetiva unidade da atividade objeto da licença) 
antes da ampliação  

 

Quantidade (conforme o parâmetro de porte e 

respectiva unidade da atividade objeto da licença) 
após a ampliação  
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2.5 OUTRAS ATIVIDADES EXERCIDAS NO EMPREENDIMENTO NÃO LICENCIADAS POR MEIO DESTE RAS 
Código DN COPAM nº 

217/2017 Especificar Atividades Parâmetro/Unidade Quantidade Início da Atividade 

     

     

     

     

2.6 LICENÇAS AMBIENTAIS VIGENTES (INCLUSIVE AAF) 

Nº Processo PA  

COPAM 
Nº do Certificado 

Objeto do 

Licenciamento 
Data de 

concessão Validade 

     

     

     

     

     

MÓDULO 3 - CARACTERIZAÇÃO LOCACIONAL 

O empreendimento está localizado em área com remanescente de formações 
vegetais nativas? 

(X) Não 

(  ) Sim. Assinalar abaixo: 

(  ) Floresta Ombrófila Sub Montana 
(  ) Floresta Estacional Decidual Sub 
Montana 

(  ) Cerradão 

(  ) Floresta Ombrófila Montana (  ) Campo (  ) Vereda 

(  ) Floresta Ombrófila Alto Montana (  ) Campo Rupestre (  ) Outro. Especifique: 
(  ) Floresta Estacional Semidecidual Sub Montana (  ) Campo Cerrado 

 
(  ) Floresta Estacional Semidecidual Montana (  ) Cerrado 

O empreendimento está localizado em área que possui 
recurso hídrico superficial? 

(  ) Não 
(X) Sim. Indique ao 
lado 

(X) Curso d’água 
(   ) Nascente 
(   ) Lago, lagoa ou reservatório artificial 
(   ) Vereda 
(   ) Outro. Especifique: 
 

O empreendimento se localiza em área cárstica e/ou 
existem feições cársticas, tais como dolinas, uvalas, lapiás, 
sumidouros? 

(X) Não    
(   ) Sim, descrever: 
 
 

O empreendimento intervém ou intervirá em área cárstica, feições cársticas ou no seu entorno?  (X) Não   (   ) Sim, caracterizar 
a intervenção: 
 
 

Indique abaixo os tipos de uso e ocupação do solo na área afetada pelos impactos diretos do empreendimento:  

(  ) Atividade industrial (   ) Ferrovia (X) Estrutura para recreação (clube, campo de 

futebol, etc.) 
(X) Atividade comercial (X) Residência (   ) Atividade turística 

(  ) Atividade minerária (X) Escola ou creche (  ) Estabelecimento prisional 

(  ) Atividade agrossilvipastoril (  ) Hospital ou posto de saúde (  ) Outro. Especificar: 
 
 
 
 
 

(   ) Rodovia (  ) Asilo 
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MÓDULO 4 – CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
4.1 ÁREA DO EMPREENDIMENTO 

(   ) Não se aplica (empreendimentos lineares) 

Área total (ha) 20 Área Construída (ha) 0,19 Área Útil (ha) 9,7 

4.2 RECURSOS HUMANOS 

Nº de funcionários setor de 
produção 28 

Nº de funcionários setor 
administrativo  36 

Nº total de 
funcionários 64 

4.3 REGIME DE OPERAÇÃO 
Nº de turnos de trabalho por dia 2 Nº horas de trabalho por turno 12 

Nº de meses de trabalho por ano 12 
Nº de dias de trabalho por 
semana 7 

As atividades do empreendimento 
são sazonais? 

(X) Não 

(  ) Sim 

Em que período do ano? 
Quais atividades sofrem paralisação? Informe o tempo de duração 
dessa paralisação. 
Quais atividades sofrem redução? Informe o tempo de duração dessa 
redução. 

O regime de operação do empreendimento é diferenciado para as atividades que são disponibilizadas.  
O quadro a seguir apresenta o número de turnos de trabalho / dia: 
 

Tabela 01 - Regime de Operação do empreendimento 

Tipologia da Atividade Escala Diurno / Noturno Horário 

Portaria 12x36 D e N 
07:00 às 19:00 

19:00 às 07:00 

Sepultamento 12x36 D 07:00 às 19:00 

Operadores de Forno 12x36 D 07:00 às 19:00 

Encarregados de Forno 

Segunda a Quinta D 07:00 às 17:00 

Sexta-Feira D 07:00 às 16:00 

Encarregados de Manutenção 

Segunda a Quinta D 07:00 às 17:00 

Sexta-Feira D 07:00 às 16:00 

Exumadores 

Segunda a Quinta D 07:00 às 17:00 

Sexta-Feira D 07:00 às 16:00 

Limpeza 12x36 D 07:00 às 19:00 

Atendimento a Óbito 12x36 D e N 
07:00 às 19:00 

19:00 às 07:00 

Comercial Segunda à Sexta D 08:15 às 17:15 

Cobrança Segunda à Sexta D 08:12 às 18:12 

 
Fonte: Cemitério Belo Vale, 2021. 
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O empreendimento funciona todos os dias e meses do ano. 
 
 

4.4 DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
4.4.1 Instalação do empreendimento 

Descreva abaixo as principais obras e intervenções realizadas ou previstas para a instalação do empreendimento. 
 
O cemitério compreende uma área total de 20 hectares, cuja área útil atual é aproximadamente 9,7 hectares, o que inclui área 
construída (aproximadamente 0,19 hectares) e área de sepultamento com jazigos (5,17 hectares da área já consolidada e 4,53 
hectares da área em expansão). Já o crematório dispõe de um forno instalado, modelo CR27C12, marca Jung, que possui 
aplicabilidade de cremação humana e capacidade de 1.440 kg/dia (aproximadamente 60 kg/h). 
 
O empreendimento possui histórico de licenciamento ambiental perante o órgão licenciador municipal, em que foi exarada 
Licença de Operação – LO (n° 037/2014), emitida em 17/12/2014 e com validade até 03/12/2018. De toda forma, ao buscar a 
renovação da Licença de Operação, o empreendedor foi orientado a buscar a regularização ambiental junto à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD.  
 
Em relação a área útil do cemitério, o empreendimento basicamente é composto por áreas de atividades distintas:  
 
(i) os prédios administrativos e de velórios, que contemplam sete salas de suítes privativas para velórios e uma sala 

cerimonial de despedida de cremação, cafeteria, lanchonete, flora e vigilância com atendimento ininterruptos, 
estacionamento privativo, salas do administrativo;  

 
(ii) o galpão de cremação, que contempla a estrutura do forno;  
 
(iii) capelas, praças e estacionamento interno;  
 
(iv) áreas destinadas ao sepultamento com, atualmente, 9.116 (nove mil, cento e dezesseis) jazigos; 
 
(v) instalações tipo contêineres, em que são feitas as gravações nas lápides, e armazenadas peças de ornamentos 

funerários, bem como o local de armazenamento das pedras utilizadas no processo de sepultamento. Há previsão de 
substituição do layout da fábrica de lápides, em que o local será realocado para próximo de onde atualmente ficam as 
capelas (na área sudoeste do empreendimento); 

 
 
Conforme citado, o empreendimento possui outra área de expansão para sepultamento, já em fase de instalação e operação, 
com aproximadamente 4,53 hectares, conforme imagem abaixo:  
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Figura 01 – Visão Geral do empreendimento com destaque para as áreas de sepultamento. 

 
Fonte: Ativo Ambiental, 2021. 

 
Para total instalação e operação na área delimitada na Figura 02, o empreendimento formalizará processo de regularização 
específico para intervenção ambiental com supressão de árvores isoladas. Para este processo específico, já foi realizado 
levantamento arbóreo (Anexo XVII) com Plano Simplificado de Utilização Pretendida. 
 
Na área de estudo foram encontrados: 
 
- 2 indivíduos da espécie conhecida como Gonçalo-Alves (Astronium fraxinifolium), considerada imune de corte pela Portaria 
Federal N.º 83-N, DE 26 DE SETEMBRO DE 1991;  
- 58 indivíduos de Ipê-amarelo (Handroanthus ochraceus) considerada imune de corte pela Lei Estadual nº 9.743, de 15 de 
dezembro de 1988;   
- 1 indivíduo da espécie conhecida como Bolsa-de-pastor (Zeyheria tuberculosa) classificada na categoria vulnerável pela Lista 
oficial das Espécies da Flora Brasileira Ameaçada de Extinção (MMA, 2014). 
 
4.4.2 Operação do empreendimento 

Descreva abaixo o processo de operação do empreendimento, as matérias-primas e insumos (incluindo fornecedores e 
consumo mensal), se utilizados, e os principais equipamentos em operação no empreendimento (incluindo quantidade, tempo 
médio de operação em horas/dia e capacidade nominal).  
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A Figura 02 descreve as fases de operação dentro do empreendimento em epígrafe para facilitar a visualização, vide:  

 
 

Figura 02 – Descritivo das etapas de operação do empreendimento. 
 

Fonte: Ativo Ambiental, 2021. 
 
Captação: 
 
O processo operacional do empreendimento se inicia, geralmente, com o contato da empresa funerária ou pela família com o 
cemitério, indicando a intenção de realizar a cerimônia de sepultamento ou cremação na instituição. Após esta ação, a família, 
ou responsável pelo encaminhamento do processo vai até a administração do cemitério e apresenta a documentação (certidão 
de óbito e a guia de sepultamento) antes do início do velório ou sepultamento.  
 
Neste momento, o responsável faz a opção de adquirir ou alugar um jazigo, se não já for proprietário de um, ou pelo processo 
de cremação. Há também as opções de jazigos que são destinados para a municipalidade, que não possuem ônus.  
 
Velórios:  
 
A área de velórios é uma construção de um pavimento, localizada próxima da portaria, sendo acessada por escadas ou rampa 
asfaltada. A construção é de alvenaria e ainda apresenta escritório de administração, flora e lanchonete.  
 
Em condições normais, os velórios são realizados em suítes privativas, com quarto de descanso com cama e banheiros, com 
aluguel de, no máximo, 24 horas, podendo se estender por mais um período se assim for contratado. Atualmente, em função 
da pandemia do novo Coronavírus, conforme determinações do Decreto Municipal n° 3.787/2021, os velórios ocorrem na 
mesma estrutura, mas com prazo de 2 horas e contingente máximo de 10 pessoas. 
 
Embora a área de velório tenha sido construída na época da implantação do empreendimento, seu prédio apresenta-se bem 
conservado, o que demonstra manutenção constante. 
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Após o cortejo, as urnas são retiradas por carros manuais e posteriormente direcionados à um carro elétrico (o 
empreendimento dispõe de 1 carro elétrico atualmente), que leva até à quadra específica em que será realizado o 
sepultamento.   
 
Sepultamento com jazigos horizontais: 
 
O processo de sepultamento com jazigos horizontais é bastante utilizado em cemitérios consolidados. O sepultamento, 
basicamente, consiste no processo de coveamento do corpo humano dentro de jazigos.  
 
Anteriormente ao sepultamento, portanto, é necessário a etapa do processo de construção dos jazigos. Os detalhes sobre 
essa parte da operação serão explicitados mais abaixo.  
 
No empreendimento, para que o espaço esteja preparado para receber uma urna, é necessária uma série de ações prévias, 
que seguem: 
 
- Retira-se a grama;  
- Retira-se o solo e armazena-se este temporariamente em área que se localiza dentro do empreendimento; 
- - Estruturam-se as cabeceiras dos jazigos, com blocos, medindo 9cm x19cm x 39cm, laterais em placas de ardósia de 220cm 
x 55cm x 3cm, que também são utilizadas para separação das gavetas, sendo fixadas com peças divisórias de plástico, 
utilizadas para dar apoio às pedras. Posteriormente, o interior dos jazigos é pintado com cal, com a finalidade de gerar melhor 
aspecto, já que a cor clara geralmente traz conforto e tranquilidade; 
- As urnas são inseridas no jazigo manualmente, através de cintas; 
- Cobre-se novamente com terra e replanta-se a grama; 
- Inserem-se lápides com a respectiva gravatura (para fixação são utilizados pedra de concreto, cimento e ferragem) 
 
 

Figura 03 – Representação gráfica processo (processo de sepultamento) 
 

 

 
Fonte: Adaptado de Portal da Saudade por Ativo Ambiental, 2021. 

 
Sobre as dimensões dos jazigos, no empreendimento, quando o cliente faz opção pela compra, adquire-se um espaço com 
capacidade para duas gavetas, cada uma com 55 centímetros de profundidade, com as seguintes medidas: 1,10 m de 
profundidade x entre 83 e 85 cm de largura x 2,20 m de comprimento. Nesta modalidade, o proprietário pode autorizar o 
sepultamento de qualquer pessoa. 
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Por outro lado, quando faz opção pelo aluguel, o tempo de contrato de utilização do jazigo é de 5 anos. Diferentemente dos 
jazigos particulares, aqueles de aluguel possuem profundidade de 2,20 metros, pois possuem capacidade para quatro gavetas, 
cada uma com 55 centímetros de profundidade. A largura é de 85 centímetros e 2,20 metros de comprimento. Nesta opção, 
no mesmo jazigo podem ser enterrados indivíduos de diferentes famílias. Atualmente, o maior número de sepultamentos no 
empreendimento ocorre por meio da opção de aluguéis. 
 
A única exceção do padrão mencionado são os jazigos elaborados para pessoas obesas, que possuem dimensões: 2,30 de 
comprimento x 1,0 de largura, sendo que cada gaveta possui aproximadamente 65 centímetros de profundidade. Estes jazigos 
representam a minoria dos jazigos implementados no empreendimento.  
 

Figura 04 – Representação gráfica das dimensões dos jazigos horizontais para aluguel no empreendimento. 
 

 

Fonte: Ativo Ambiental, 2021. 
 
Os jazigos são construídos em grandes lotes para prévia disponibilidade. 
 
Com o advento da pandemia do Sars-Cov-2, o empreendimento estabeleceu o aumento do quadro de horários e, 
consequentemente, também o ritmo de sepultamentos, que antes da pandemia ocorriam entre 09h às 11h e 13h30 às 17h30 
(com ritmo de sepultamento de 30 em 30 minutos), e atualmente ocorrem entre 08h às 11h30 e 13h30 às 20h (com ritmo de 
sepultamento de 15 em 15 minutos). A procura por jazigos aumentou, tendo sido necessário a abertura de 802 gavetas 
somente nesses primeiros cinco meses de 2021. 
 
Para cada sepultamento, nessas condições, são seguidos os protocolos sanitários com a utilização de luvas, máscaras, roupas 
descartáveis protetoras, que posteriormente são descartados adequadamente como resíduo contaminado da saúde.  
 
As condições de conservação das quadras e jazigos são boas e, efetivamente, refletem a condição de “parque” do 
empreendimento, devido a existência de extenso gramado. Mesmo considerando que toda a área está gramada, 
constantemente é adquirido grama para reposição ou plantio quando da abertura dos jazigos. Os gramados estão normalmente 
verdes e bem tratados, pois têm manutenção permanente: corte, limpeza de matos e ervas daninhas. Também ocorre limpeza 
constante de folhas secas, retirada de flores e coroas que murcham e varrição em geral. A condição do gramado piora ao final 
do período da seca, pois, mesmo sendo molhado periodicamente, as condições físicas tendem a se dificultar com a falta das 
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chuvas e baixa unidade do ar. Não são utilizados, no entanto, atualmente nenhum produto químico com a finalidade de 
conservação.  
 
No processo de conservação da grama são utilizadas as seguintes máquinas à gasolina: roçadeiras, motopodadores e trator 
cortador de grama.  
 
Além disso, o empreendimento está contratando empresa terceirizada para realizar a irrigação, através de caminhões-pipa, 
quando necessário.  
 
Por fim, na área do empreendimento conhecida como “fábrica de lápides”, são realizadas as gravações. O processo ocorre da 
seguinte forma: as pedras de granito chegam do fornecedor prontas, no empreendimento são colados os adesivos e realizado 
o jateamento. 
 
Na mesma área, concentra-se o canteiro de manutenção, onde ficam armazenadas as máquinas utilizadas no 
empreendimento. 
 
Vale destacar que a maior parte dos insumos são adquiridos conforme demanda, não tendo consumo linear. Nessa 
perspectiva, segue abaixo lista com todos os fornecedores de insumos e a respectiva quantidade média (com base nas últimas 
aquisições): 
 

Tabela 02 – Relação de insumos utilizados pelo empreendimento. 

Insumo Consumo Fornecedor 

Ardósia Conforme demanda 
CASSIO PEREIRA RAMOS 
CNPJ 22.270.851/0001-97 

Granito para lápides 
300 pedras/mês 

Conforme demanda 

MARMORES GRANITOS 
TEIXEIRA LTDA 

CNPJ: 26.254.136/0001-11 

Cal 
500 kg/mês 

Conforme demanda 

ICAL INDUSTRIA DE 
CALCINACAO LTDA 

 CNPJ: 17.157.264/0001-56 

Areia e Brita 

Média: 30 m³ de areia e 
17 ton de brita 

Conforme demanda 

ROBSON MOREIRA  

CNPJ: 15.677.264/0001-51 

Cimento (CP340) 
115 sacos/mês 

Conforme demanda  

LAFARGE HOLCIM  

CNPJ: 60.869.336/0003-89 

Madeira de lei (pinos)  
Média: 70 unidades 

Conforme demanda  

REFLORESTAR MADEIRAS 

CNPJ: 10.959.149/0001-56 

Blocos de cabeceiras dos 
jazigos (concreto) 9x19x39 

4 mil unidades/mês 

Conforme demanda 

BLOCO SILVA 

CNPJ: 21.131.826/0001-60 

Gramas  
700 m²/mês 

Conforme demanda 

AGEO AGROPECUARIA LTDA 

CNPJ: 25.717.364/0001-18 

Fonte: Ativo, 2021.  
 

 

Recurso ANEXO X - RAS (45397029)         SEI 1370.01.0018348/2022-56 / pg. 84



         GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
                  Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  

        Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM 
 

11 

Exumação: 
 
A exumação significa o ato ou efeito de exumar, desenterrar. Ou seja, é a retirada dos restos mortais de uma pessoa já falecida. 

Seguindo as determinações da Decreto Municipal n° 1.971/2007, a exumação no empreendimento é executada respeitando o 
prazo mínimo de cinco anos após o sepultamento para pessoas acima de 12 anos, e três anos para os menores dessa 
respectiva faixa.  

No empreendimento, de acordo com as modalidades apresentadas, em relação aos jazigos particulares, quando do prazo fatal 
de exumação, os próprios familiares do falecido solicitam o procedimento e os restos mortais podem ser mantidos em uma 
caixa dentro do próprio jazigo da família.  

Já nos aluguéis de gavetas – temporários ––, o empreendimento realiza a notificação aos familiares e solicitam, por meio da 
via judicial, um alvará para proceder com o processo de exumação.  

Nesse processo, normalmente existem três opções para destino dos restos mortais: (i) destinação para outro empreendimento 
- cemitério; (ii) translado para um jazigo particular da própria família dentro do próprio cemitério; ou (iii) cremação com posterior 
destinação ambientalmente adequada.  

Os jazigos alugados são desocupados de 5 em 5 anos, mediante o fluxo supracitado, sendo assim, reaproveitado para uso 
com prévia limpeza e remoção de todo o resíduo no jazigo.  
 
As atividades de exumação produzem remanescentes mortais com substâncias odoríferas, no entanto, como medida 
mitigadora o empreendedor prioriza por não deixar o material acumulado por muito tempo nos armazenadores, sendo 
processado no crematório o mais breve possível para evitar impactos significativos e incômodos aos visitantes do 
empreendimento e população no entorno.  
 
Os resíduos gerados neste processo são destinados conforme descritivo constante neste RAS.  
 
Crematório: 
 
A cremação é um processo de redução de restos mortais a fragmentos de ossos por meio da combustão e da desidratação. 
O empreendimento dispõe de um forno crematório, modelo CR27C12, marca Jung, que provê um meio eficiente e controlado 
para realização deste processo, pois possui câmeras isoladas e devidamente preparadas para atingir temperaturas máximas 
de até 1200° C, nessa temperatura normalmente somente os minerais do corpo humano (em grande maioria ossos) resistem, 
o que forma posteriormente as cinzas, com vistas atender os requisitos da Resolução Conama 316/2002. 
 
O empreendimento possui duas câmaras frias para armazenamento dos corpos, uma externa ao galpão (capacidade para 30 
corpos) e uma interna (capacidade para 10 corpos).  
 
No processo de cremação são removidas todas as partes metálicas, plásticas e de vidro das urnas, inclusive a tampa. Cabe 
destacar que o corpo chega para a cremação sem o marco passo, mas eventuais estruturas metálicas restantes (como 
estruturas de colunas, dentre outros), se encaminhadas no corpo a ser cremado, são processadas no forno, mas 
posteriormente segregadas no processo de separação de cinzas e, por fim, destinadas como resíduos Classe I.  
 
O processo de cremação, as taxas de combustão, a temperatura da carga (urnas e restos mortais) e demais parâmetros do 
processo são automaticamente controlados pelo software Jung Total Control, que é parte integrante deste equipamento.  
 
Por fim, os gases gerados na queima são direcionados a uma câmara, na qual são tratados adequadamente, eliminando 
resíduos e partículas tóxicas e poluentes, gerando emissões atmosféricas com valores dento do especificado na seção de 
dados técnicos.   
 
O esquema abaixo exemplifica o processo do crematório em maior detalhamento.  
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Figura 05 – Descritivo da operação do crematório 

 
 

Fonte: Ativo Ambiental, 2021. 
 
 
Os detalhes mais específicos podem ser consultados no Memorial Descritivo do Forno anexo.  
 
Segue abaixo fluxograma simplificado do processo de cremação: 
 

 

 
Fonte: Jung, 2019. 
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O equipamento dispõe de um sistema que realiza o controle e balanceamento da temperatura e pressão interna no processo 
de cremação. Além disso, há um equipamento medidor de emissões que monitora continuamente a concentração de CO e O2 
nos fumos (partículas formadas por vapores, gases e poeira), que são conduzidos pelo sistema de exaustão do forno, que é 
composto por sensores, válvulas, filtros, controladores, bombas, entre outros, que auxiliam em conjunto na análise de amostras 
de gases coletadas no sistema de exaustão do equipamento.  
 
Além disso, o sistema possui uma câmara secundária que recebe os gases após o processo de queima realizado na câmara 
primária para a conclusão da combustão. Nesse processo, os gases descem até a câmara secundária através de uma 
passagem que os força para baixo. Após a passagem pela câmara inferior, a fumaça sairá pela chaminé isenta de cor, cheiro 
e agentes poluentes. 
 
Após a cremação, restam fragmentos de ossos, que são triturados e entregues para a família, e os demais produtos do 
processo são destinados como resíduos. Cabe salientar que o empreendedor realizou a caracterização destes resíduos, que 
apurou pela tipificação como Classe I. 
 
Ainda, destaca-se que a pandemia causada pelo novo Coronavírus também acarretou o aumento da operação diária do forno 
de cremação, com a ampliação de quadro de horários.  
 
Os resíduos gerados neste processo são destinados conforme descritivo constante neste RAS.  
 

Nota: No caso de empreendimentos que realizem consumo de carvão vegetal, lenha, madeira e/ou derivados como matéria 
prima, material intermediário ou como combustível, apresentar anexa cópia do certificado de Registro no IEF. 

MÓDULO 5 – ASPECTOS, IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
5.1 USO DE ÁGUA 

O empreendimento faz uso de água para sua instalação e/ou operação?   
(X) Sim. Preencha abaixo. 
(   ) Não. Passe para o item 5.2. 

Finalidade do consumo de água 
Consumo por finalidade (m3/ dia)) Especificar a 

origem (ex. poço, 

captação superficial, 
concessionária, etc.).  

Máximo Médio 

Paisagismo (irrigação de grama e demais áreas 
verdes) 

40 - 
Caminhão Pipa e 
Poço Artesiano 

Limpeza de vias internas 13,8 - Poço Artesiano 

Limpeza do complexo de instalações físicas 8 - Poço Artesiano 

Reserva de incêndio e limpeza do reservatório 
15 - 

Poço Artesiano 

Consumo humano Copasa e Poço 
Artesiano 

Consumo total mensal 2.304   
Caminhão Pipa ou 
Copasa ou Poço 

Artesiano 

O empreendimento recircula a água utilizada? 

(X) Não 

(  ) Sim 
Volume recirculado (m3/mês)  

Porcentagem de água recirculada 
(%) 

 

Existem três fontes de água para abastecimento no empreendimento: a água fornecida pela Copasa, a proveniente do poço 
artesiano e a fornecida por caminhão pipa. O poço artesiano encontra-se em processo de outorga, por meio do processo 
técnico IGAM n° 10138/2016.  
 
Segundo informações fornecidas pelo empreendimento na projeção do pedido de outorga, são bombeadas 4,8m³/h de água 
por meio de poço artesiano, ou seja, são necessárias 16 horas de bombeamento diariamente para atender as necessidades 
do local.  
O quadro a seguir descreve precisamente o consumo total do empreendimento em razão da porcentagem diária: 
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Tabela 03 – Consumo de Água no empreendimento. 
 

FINALIDADE DE USO Fonte de Abastecimento 
Vazão Utilizada 

m³/dia  % 

Paisagismo  
(irrigação de gramas do Cemitério Parque e 

demais áreas verdes) 

Caminhão Pipa e Poço 
Artesiano  40 m³/dia 52,08% 

Limpeza das vias internas Poço Artesiano 13,8 m³/dia 17,97% 

Limpeza do complexo de instalações físicas Poço Artesiano 8 m³/dia 10,42% 
Reserva de incêndio e limpeza do 

reservatório Poço Artesiano 

15 m³/dia 19,53% 

Consumo Humano 

Copasa e Poço 
Artesiano 

Consumo Total 76,8 m³/dia 100% 

 
Fonte: Empreendedor, 2021. 

 
Segundo última conta da COPASA, datada de março de 2021, matrícula 00109802705, o consumo médio de água no 
empreendimento é de 209 m³/mês, em análise realizada entre abril de 2020 e março de 2021. O consumo faturado no mês de 
março de 2021 foi de 364 m³/mês, e no período analisado, o mês com menos consumo foi setembro de 2020, consumindo 
média de 153 m³/mês. 
 
 
5.2 EFLUENTES LÍQUIDOS 

O empreendimento gera efluentes líquidos em sua instalação e/ou operação?   
(X) Sim. Preencha abaixo. 
(   ) Não. Passe para o item 5.3. 

5.2.1 Caracterização dos efluentes líquidos 

Tipos de efluente  
(por ex. sanitários, industriais, de purga, de 

resfriamento, oleosos, etc.) 

Informar as fontes geradoras 
(Vestiários, oficinas, de lavagem de 

máquinas e recintos, purgas de 
equipamentos, processo produtivo, de 
oficinas, retrolavagem de ETA, etc.) 

Quantidade 
gerada 
(m³/ dia) 

 
Listar unidades do sistema 

de tratamento 

Sanitário 

Sanitário dos velórios (8); Escritório 
da área de velórios; Floricultura; 
Lanchonete; Escritório 
administração; sanitário de 
funcionários; sanitário das capelas 

5,6  
Fossa séptica com 

sumidouro 

    

    

    

    

    

O(s) sistema(s) de tratamento já 
está(estão) em funcionamento? 

(  ) Não 

(X) 
Sim 

Haverá necessidade de modificação do 
sistema existente? 

(X) Sim 

(  ) Não 

O efluente sanitário é tratado juntamente 
com o efluente industrial? 

(X) Não 

(  ) Sim 

Em que estrutura/unidade do sistema de 
tratamento é realizada a mistura do 
efluente sanitário com o efluente 
industrial? 
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Coeficientes de dimensionamento:  
• Contribuição de despejos: C = 70 L / pessoa x dia (Tabela 1 da norma ABNT NBR 7229) 
• Número de pessoas: N = 80 pessoas (conforme informações do requerimento de outorga) 
 
Contribuição diária:  
• Contribuição:  
N x C = 80 x 70 = 5.600 Litros / dia 
 
5.2.2  Lançamento final dos efluentes líquidos 
Descrever o lançamento final dos efluentes líquidos, especificando cada tipo de efluente (industrial, sanitário, equipamentos, 
efluentes oleosos, etc.) e seu respectivo local de lançamento (corpo hídrico, rede pública, tanque séptico/sumidouro, 
fertirrigação, empresas de reciclagem, ou outros).  
 
 
GESTÃO DE EFLUENTES  
 
O empreendimento está localizado na Zona Urbana do município de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, em localidade 
atendida por rede pública de esgotamento sanitário.  
 
No entanto, não há disponibilidade de rede coletora imediata ao empreendimento para pronta ligação, o que demandaria uma 
obra com intervenção em Área de Preservação Permanente com projeto específico e prévia regularização, bem como eventual 
manifestação favorável da concessionária sobre a disponibilidade de recepção dos volumes gerados.   
 
O empreendimento já realizou o protocolo perante à Concessionária para consultar a viabilidade técnica de interligação dos 
efluentes gerados com a rede pública.  
 
Nesse sentido, existe desde a implantação do empreendimento dois sistemas para coleta dos efluentes gerados. Estes 
sistemas são compostos por fossas sépticas e sumidouros que recebem os efluentes provindos dos sanitários da empresa.  
 
O sistema fossa / sumidouro é usualmente utilizado em zonas rurais e/ou áreas urbanas afastadas que não possuem formas 
convencionais para a destinação do esgoto. Entre suas principais vantagens está o baixo custo financeiro para instalação e 
simplicidade operacional, além, é claro, de sua eficiência no tratamento primário do efluente, que garante a manutenção dos 
recursos hídricos e, por consequência, contribui na melhoria significativa do saneamento básico. 
 

• Objetivos  
 
Especificações do projeto e manutenção do sistema de tratamento dos esgotos domésticos composto por tanque séptico e 
sumidouro (ABNT/NBR 7229/93 e 13.969/97).  
 

• Processos de Tratamento de Efluentes Sanitários  
 
Retenção: o esgoto é detido na fossa por um período que pode variar de 12 a 24 horas, dependendo das contribuições 
afluentes; 
 
Decantação: simultaneamente à fase anterior, processa-se a sedimentação de 60% a 70% dos sólidos em suspensão, 
formando-se uma substância semilíquida denominado lodo;  
 
Flotação: parte dos sólidos não sedimentados, tais como óleos, graxas, gorduras e outros materiais misturados com gases, 
são retidos na superfície do líquido, no interior da fossa, formando o que se denomina escuma;  
 
Digestão: ambos, lodo e escuma, são atacados por bactérias anaeróbias, provocando a destruição total ou parcial, conforme 
o caso, dos organismos patogênicos;  
 
Redução de volume: do fenômeno anterior, resultam gases, líquidos e acentuada redução de volume dos sólidos, retidos e 
digeridos.  
 
 

• Dimensionamento do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários  
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São apresentados abaixo os cálculos de dimensionamento, para os quais se considerou o número de usuários (N) do sanitário 
limitado a 80 pessoas (conforme informações do requerimento de outorga) e a contribuição diária de esgoto (C) em 70 
litros/pessoa, considerando que ambas as normas (ABNT NBR 7229 e NBR 13969) determinam esse valor de geração em 
edifício de ocupação temporária (Fábrica em geral). 
 
Tanque Séptico (NBR 7229)  
 
V= 1000 + N (CT + K . Lf)  
 
Sendo:  
V = Volume útil, em litros;  
N = 80 (Número de pessoas);  
C = 70 (Contribuição de despejos, em litros/pessoa x dia (Tabela 1 da norma));  
T = 1,00 (Período de detenção em dias (Tabela 2 da norma));  
K = 65,00 (Taxa de acumulação de lodo (Tabela 3 da norma));  
Lf = 0,30 (Contribuição de lodo fresco em litro/pessoa x dia (Tabela 1 da norma)).  
 
 
Portanto:  
 
V = 1.000 + 80 ((70 x 1,00) + (65 x 0,30)) = 8.160,00 litros ou 8,16 m³.  
 
A norma NBR 7229/1993 prevê em sua Tabela 4 – para volume útil de efluentes de 6,0 m³ até 10,0 m³, a profundidade ideal 
entre 1,50 m e 2,50 m, dessa forma, estabeleceu-se 2,0 m como altura do tanque séptico. As demais dimensões da estrutura, 
considerando a configuração de um tanque prismático, foram assim determinadas:  
 
Largura Mínima (L): 0,80 m (recomendada pela norma)  
Altura (H): 2,00 (convencionado acima)  
 
Volume = C (comprimento) x L x H  
8,16 m³ = C x 0,80 m x 2,00 m  
Comprimento = 5,10 m  
 
Sendo assim, o tanque séptico de configuração prismática dever ter no mínimo 2,00 m de profundidade (ou altura), 0,80 m de 
largura e 5,10 m de comprimento. 
 
 
Filtro Anaeróbico (Norma 13969/97)  
 
Vu= 1,6 N C T  
 
Onde:  
Vu = Volume útil, em litros;  
N = 80 (Número de contribuintes);  
C = 70 (Contribuição de despejos, em litros/pessoa x dia (Tabela 3 da norma));  
T = 1,0 (Período de detenção em dias (Tabela 4 da norma)).  
 
Então:  
 
Vu = 1,6 x 80 x 70 x 1,00 
Volume útil= 8.960,00 litros ou 8,96 m³ 
 
A Norma 13969/97 estabelece que “A altura do leito filtrante, já incluído a altura do fundo falso, deve ser limitada a 1,20 m.” 
Por isso fixou-se a altura do Filtro Anaeróbico em 1,00 m. Para um Filtro Anaeróbio de configuração prismática tem-se: 
  
Volume útil = C (comprimento) x L (largura) x H (altura)  
8,96 m³ = C x 1,20 x 1,00  
C = 7,47 m  
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